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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 170/2019

Processo nº 8942/2019 

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para aquisição de equipamentos de informática, sendo computadores, monitores,

notebooks, impressoras e nobreaks, em favor das empresas:

A & L COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 21.010.448/0001-66, no valor de R$ 26.989,00 (Vinte e seis

mil e novecentos e oitenta e nove reais);

CONNECTION QUISSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ:  07.659.473/0001-44,  no

valor de R$ 147.450,00 (Cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais);

FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,  CNPJ:  30.948.161/0001-72,  no valor  de R$

14.180,00 (Quatorze mil e cento e oitenta reais);

L BARRETO ALMEIDA, CNPJ: 08.621.745/0001-80, no valor de R$ 33.450,00 (Trinta e três

mil e quatrocentos e cinquenta reais);

QUALYTECK RJ TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 12.488.669/0001-53, no

valor de R$ 20.700,00 (Vinte mil e setecentos reais);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 15 de outubro de 2019.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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P O R T A R I A N° 17.815/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  exonerar  a  servidora  JOANA NASCIMENTO  ROSA BITTAR,
mat.  n°  6770,  do  cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO
FAZENDÁRIO II – CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar
de 1° de outubro de 2019.

 Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 17.815/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  exonerar  a  servidora  JOANA NASCIMENTO  ROSA BITTAR,
mat.  n°  6770,  do  cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO
FAZENDÁRIO II – CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar
de 1° de outubro de 2019.

 Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

EDITAL Nº 002/2019

Prorroga  o  prazo  previsto  no  item 3.4  do
Edital nº 001/2019.

A  Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de

Administração,  no  uso de suas  atribuições  legais,  resolve  PRORROGAR  até  o  dia

11/11/2019 o prazo previsto no item 3.4 do Edital nº 001/2019, para que os servidores

públicos exerçam o direito de opção definido no Edital nº 001/2019, publicado no Diário

Oficial de Quissamã em 11/10/2019, Edição nº 899.

Prefeitura M. de Quissamã, 15 de outubro de 2019.

UDETE MOTA LLOBERA FERRIOL
Secretária Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 17.848/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a Prefeitura

Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT.
NOME FUNÇÃO ÓRGÃO

CEDENTE
PORTARIA

N°
PERÍODO

LOTAÇÃO
PMQ

4142

Jonas  de  Siqueira
Cesar

Engenheiro
Agrônomo

Prefeitura M.
de Macaé

1.715/2019

de
14.10.2019

a
31.12.2020

SEMAG

Gabinete da Prefeita, 16 de outubro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 17.848/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a Prefeitura

Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT.
NOME FUNÇÃO ÓRGÃO

CEDENTE
PORTARIA

N°
PERÍODO

LOTAÇÃO
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Gabinete da Prefeita, 16 de outubro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2019

Processo Administrativo nº 7281/2019

Quissamã (RJ), 15 de outubro de 2019.

Donato Tav ares de Souza

Pregoeiro

OBJETO: Registro de Preços para ev entual contratação de empresa 

prestadora de serv iços para realização de exames de Ressonância 

Magnética em pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde de 

Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.163.346,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 31/10/2019 – 

09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Pref eitura Municipal de Quissamã – 

Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 

Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 

disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 

citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 

de 01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda a quinta-f eira, no 

horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-

f eira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto f eriados municipais, 

estaduais ou nacionais, ou atrav és de download no site 

http://www.quissama.rj.gov.br.
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P O R T A R I A N° 17.851/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a senhora RAQUEL AZEVEDO PESSANHA para exercer
o cargo comissionado de ASSESSOR DE APOIO FAZENDÁRIO II – CC-8,
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 1° de outubro de 2019.

 Gabinete da Prefeita, 16 de outubro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 17.852/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  nomear  a  senhora  JOANA NASCIMENTO  ROSA BITTAR  para
exercer  o  cargo  comissionado  de  CHEFE DE DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE
DESPESAS – CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar de 1° de
outubro de 2019, de acordo com o processo n° 10.880/2019.

Gabinete da Prefeita, 16 de outubro de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/2019

Processo Administrativo nº 9041/2019

Donato Tav ares de Souza

Pregoeiro

ÃPREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

OBJETO: Aquisição de um switch, para o f uncionamento da rede na Coordenadoria de Turismo e 

um monitor para Unidade Administrativ a.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.904,04

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 01/11/2019 – 10:30h.

LOCAL: Prédio Administrativ o da Pref eitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente de 

Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados 

para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a 

entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-f eira, no horário de 08:00 às 11:00 

horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-f eira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 

f eriados municipais, estaduais ou nacionais, ou atrav és do download no site 

http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 16 de Outubro de 2019.
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EDITAL Nº 002/2019

Prorroga  o  prazo  previsto  no  item  3.4  do
Edital nº 001/2019.

A Câmara Municipal de Quissamã, por meio da Diretoria Administrativa, no uso de suas

atribuições legais, resolve PRORROGAR até o dia 11/11/2019 o prazo previsto no item

3.4 do Edital nº 001/2019, para que os servidores públicos exerçam o direito de opção

definido no Edital nº 001/2019, publicado no Diário Oficial de Quissamã em 15/10/2019,

Edição nº 902.

Câmara M. de Quissamã, 16 de outubro de 2019.

Luis Fernando Teixeira da Cunha
Diretor Administrativo
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Prorroga  o  prazo  previsto  no  item  3.4  do
Edital nº 001/2019.

A Câmara Municipal de Quissamã, por meio da Diretoria Administrativa, no uso de suas

atribuições legais, resolve PRORROGAR até o dia 11/11/2019 o prazo previsto no item

3.4 do Edital nº 001/2019, para que os servidores públicos exerçam o direito de opção

definido no Edital nº 001/2019, publicado no Diário Oficial de Quissamã em 15/10/2019,

Edição nº 902.

Câmara M. de Quissamã, 16 de outubro de 2019.

Luis Fernando Teixeira da Cunha
Diretor Administrativo


